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FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE
PREçO No 10//2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO

0312023 .,

PROCESSO LIGITATORIO
2023.0701-027
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No dia 14 deAbrit de2o23,no(a) FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDEDE BOOUtiJlrsE ' inscrito(a) no GNPJ 11'270'608/0001-52', com sede

à pc DR JOSE MARTA pAtvA MELo n" 26 CEp 49360-000 - Boquim-sE neste ato legalmente representado por BRUNA CRUZ SANTOS'

. ,rtador do cpF n" 06gg0270590, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s)

Vmpresalsl abaixo qualiÍicada(s):

Fornecedor:MEDcoMcoMERGIoREPRESENTACoESESERvIcoSLTDACNPJ:06'886.í36,000í.27

Representante:BRUNOGONCALVESREIS .,.-':';i:l' l t :'

Telefone: (7 91 3022'2562

Email: licitacoes.medcom@gmail'com

Endereço: R DESEMBARGADoR JoSE SoTERo, 481 . TREZE DE JULHo, Aracaju . SE .49020.110

Quantidade:
300,00

Unidade: Marca: CASEX Modelo:
UNIDADE

Preço Unitário:
RS 70'30

Valor Total:

R$21.090,00Item:
í0 UN

Descrição: BOTA DE UNI

IMPREGNADAC/ PASTA

NA, MATERIAL:MALHA DE TEclDo SlNTÉTlco E ALGoDÃo, CoMPoSlÇÃo eotctol.lRt:

óxtDo DE zlNco,7,6 x 9,14cm

Item Quantidade:
500,00

Unidade:
BS

Marca:
HOLLISTER

l/lodelo: BS Preço Unitário:
R$ 47,80

Valor Total:

R$23.900,00\./
11

Descrição: CURATIVO,TIPO:BARREIRAPROTETORA'MATERIAL:EMCREMECOM60G

Quantidade:
300,00

Unldade:
BS

Preço Unitário:
R$ 30,00

Valor Total:
R$9.000,00Marca: CASEX , Modelo: BS

Item:
12

Descrição:HIDRoGELcoMALGINAToPARAoTRATAMENToDEFERIDAScoNTENDo30G

Quantidade:
300,00

Unidade:
BS

Preço Unitário:
R$ 30,00

Valor Total:
R$9.000,00

Marca: CASEX Modelo: BS
Item:
í3

Descrição: HIDRoGELSEMALGINAToPARAoTRATAMENToDEFERIDAScoNTENDo30G

Total: R$ 62.990,00

https://dvTrsTgsmtpxg.cloudfront.neureports/pregao/5926g/compreto-reratoío-ata-registroireco-completo-7587989625'html
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As especificações técnicas constiantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata
de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 14o412o24 , a cr,nlar do dia 14t04t2023 .

3. DO ÓNAEO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

6aa
/

3.1. O orgão gerenciad&-será o Fundo Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1, A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame Iicitatório,
mediante anuência do orgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993
e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecirnento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigaçõep anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciado, ^
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do orgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.
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4.6.í. caberá ao órgão gerencaador autorizar, excepcionar e iustificadamente, a prorrogaçáo

doprazoparaefetivaçãodacontratação,respeitadooprazodevigênciadaata'desdeque
solicitada pelo órgão náo participante'

5. DA VALIDADE DA ATA

s.1. A validade da Ata de Registro de preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura'

não podendo ser Prorrogada'

6. DA REV§ÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REV§Ão DOS PREçOS REGISTRADOS

a63
4

i,.'rr, -

\lí.í os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens

registrados, obedecendo ao estaberecido no Decreto ne 190 de 24 de julho de 2017,

obedecendo ao seguinte:

1.a)Semprequeverificarqueopreçoregistradoestáacimadopreçodemercado,o
Órgão Gestor comunicará e solicitará formalmente à comissão Permanente de

Licitação para que esta convoque o fornecedor para negociar o preço registrado e

adequáJoaopreçocorrente,procedendoarespectivaalteraçãonaAta,casohajaa
concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso

assumido, respeitados os contratos já firmados'

v 1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado' a comissão

permanente de Licitação convocará os demais ricitantes crassificados para, nas

mesmascondições,oferecerigual.oportunidadedenegociação,ourevogaraAtade
Registro de Preços ou Parte

1.c)AempresapoderásolicitaraSecretariaGestoradoRegistrodePreçosarevisão
dos preços registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de

comprovantesedeplanilhadetathadadocusto'quedemonstremqueomesmonão
podecumprirasobrigaçõesassumidas,emfunçãodaelevaçãodoscustosdosbens'
decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o

pedidoou,seindeferido,olicitantepoderáserliberadodocompromissoassumido.
'i "'"i::';i"' - 'i"

;

6.1.2.serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados'

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureports/pregao/59268/c"l'"t"-',:f":rio-ata-registroJreco-completo-7587989625'htm13/5
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6.1.3. Em qualquer hipóte t", o" preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época
do registro.

6.í.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão
publicadas no Diário Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6-2-1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser.cancelados de pleno direito,
garantida a prévia defesa, nos termos do Decreto no 190 de 24 dejulho de2O1l:

l - pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado não cumprir as
exigências contidas na Iegislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar
contrato, não retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento
equivalente, decorrente do registro de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de
preços, por qualquer dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/9r',_

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado,
injustificadamente, não aceite reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se
tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

Il - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação format, que está impossibilitado de cumprir as
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços;

h@sJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/pregao/59268/completo_relatorio_arâ_registroJcreco_completo_758798g625.hx,nl 4t5
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1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou forga maior'

que comprometa a execução contratual'

6ú5
á7. DAS PENALIDADES

7.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art' 50, inciso X' do

Decreto no 7.gg212013), exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos orgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no

7.89212013).

\..'
7.3. O órgão participante deverá,comunica5a9. órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art.20 do Decreto no 7.8giÉ:l2}1g, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DAS GONDçÕES GERAIS

8.í. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração'ê do fbrriecêdor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXo Ao EDITAL'

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes'

v
BRUNACRUZ SANTOS

GESTORADO FMS Assinado de forma digital Por:

BRUNA CRUZ SANTOS

06880270590

Dados: 19/04/2023 10:51 :45

MEDCOii COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

06.886'136/0001'27
Assinado de forma digital Por:

BRUNO GONCALVES REIS

32727635il

Dados: 1 9/(M/2O23 10:34:22

'l I
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